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Edital de Individualização Credores Bondholders 

(Processo nº 5046520-86.2021.8.13.0024 

Recuperação Judicial da Samarco Mineração S.A.) 

 

EDITAL  
Individualização dos credores Bondholders 

 

PUBLIC ANNOUNCEMENT  
Bondholder Creditors Individualization  

Nos termos da decisão ID 4139833018, 
proferida pelo MM. Juízo da 2ª Vara 
Empresarial da Comarca da Capital do Estado 
de Minas Gerais, nos autos do processo de 
Recuperação Judicial da Samarco Mineração 
S.A. (Processo nº 5046520-
86.2021.8.13.0024), fica determinado e 
autorizado para os fins e efeitos de direito que 
os credores bondholders decorrentes das 
escrituras abaixo descritas: 
 

• Escritura de emissão datada de 
31/10/2012, com valor principal de 
US$1.000.000.000,00 
4,125% Senior Notes due 2022, no valor de 
US$489.495.000,00 (ISIN US79586KAA97) 
4,125% Senior Notes due 2022 no valor de 
US$500.000.000,00 (ISIN USP84050AA46) 
4,125% Senior Notes due 2022 no valor de 
US$10.505.000,00 (ISIN USP84050AA46) 

 

• Escritura de emissão datada de 
24/10/2013, com o valor principal de 
US$700.000.000,00 
5,75% Notes due 2023, no valor de US$ 
431.705.000,00 (ISIN US79586KAC53) 
5,75% Notes due 2023, no valor de 
US$268.295.000,00 (ISIN USP84050AB29 

 

• Escritura de emissão datada de 
26/09/2014, com o valor principal de 
US$500.000.000,00 
5,375% Notes due 2024, no valor de 
U$327.500.000,00 (ISIN US79586KAD37) 
5,375% Notes due 2024, no valor de 
U$172.500.000,00 (ISIN USP84050AC02) 

Pursuant to decision ID 4139833018 rendered by 
the Hon. Judge of 2th Company District Court of Belo 
Horizonte, in Court of Judicial Recovery of Samarco 
Mineração S.A. (Process No. 5046520-
86.2021.8.13.0024) it is determined and authorized 
for purpose of bondholders entitlement, derived 
from deeds provided bellow: 
 
 
 
 

• Indenture dated 10/31/2012, with principal 
amount of US$1.000.000.000,00 
4,125% Senior Notes due 2022, in the amount of 
US$489.495.000,00 (ISIN US79586KAA97) 
4,125% Senior Notes due 2022 in the amount of 
US$500.000.000,00 (ISIN USP84050AA46) 
4,125% Senior Notes due 2022 in the amount of 
US$10.505.000,00 (ISIN USP84050AA46) 

 

• Indenture dated 10/24/2013, with the principal 
amount of US$700.000.000,00 
5,75% Notes due 2023, in the amount of  
US$ 431.705.000,00 (ISIN US79586KAC53) 
5,75% Notes due 2023, in the amount of  
US$268.295.000,00 (ISIN USP84050AB29 

 

• Indenture dated 09/26/2014, with the principal 
amount of US$500.000.000,00 
5,375% Notes due 2024, in the amount of  
U$327.500.000,00 (ISIN US79586KAD37) 
5,375% Notes due 2024, in the amount of 
U$172.500.000,00 (ISIN USP84050AC02) 

I. Procedimento de Individualização para 
Direito de Petição 

I. Individualization Procedure for Right of Petition 
 

(i) terão reconhecidos os direitos de petição, 
independentemente de decisão judicial 
específica e individualizada para cada 

(i) will have the right to claim recognized, 
notwithstanding judicial decision specific and 
individual for each bondholder, nor presentation of 
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bondholder/obrigacionista, ou de 
apresentação de habilitação e/ou impugnação 
de crédito, os credores bondholders que 
apresentarem à Administração Judicial  
requerimento de individualização de crédito, 
em até 40 dias corridos após a publicação 
deste Edital, por meio do site 
www.recuperacaojudicialsamarco.com.br, 
seguindo as instruções constantes da aba 
“bondholders”, acompanhado dos seguintes 
documentos: 

credit entitlement and/or refutatio, the 
bondholders that request to Judicial Administrator 
its credit individualization, within 40 calendar days 
after the publication of this Notice, through the 
website www.recuperacaojudicialsamarco.com.br, 
following the instructions on the tab "bondholders", 
accompanied by the following documents: 

(a) declaração, própria ou subscrita por 
representante, procurador, consultor ou 
agente de qualquer natureza, informando a 
titularidade e valor do crédito detido pelo(s) 
respectivo(s) Bondholder(s) (“Declaração 
Bondholder”), conforme modelo que é parte 
integrante deste edital ou outra declaração em 
termos materialmente semelhantes; 

(a) declaration, own or signed by representative, 
attorney-at-law, advisor or agent of any nature, 
informing the ownership and credit value withheld 
by respective Bondholders (Bondholder 
Declaration) as per template which is integral part of 
herein announcement or other declaration in 
materially similar terms; 

(b) documentos societários que comprovem os 
poderes de representação daquele que assina 
a Declaração Bondholder (inclusive para 
assinar o “Certificado de Eleição, Incumbência 
e Assinatura”), que podem ser substituídos por 
certidão notarial, acompanhados de suas 
respectivas traduções juramentadas (se 
aplicável) em que o notário ateste que a 
pessoa que assina o “Certificado de Eleição, 
Incumbência e Assinatura” e os demais 
indivíduos que venham a ser listados nesse 
“Certificado de eleição, Incumbência e 
Assinatura” foram eleitos para os respectivos 
cargos e podem assinar os documentos de 
individualização em nome do bondholder; 

(b) Corporate documents proving the signatory 
entitlement to sign the Bondholder Declaration 
(including to sign the “Certificate for Election, 
Incumbency and Signature”) that may be replaced 
by Notary certificate, together with respective 
sworn translations (if applicable) where notary 
certifies that the person signing the “Certificate for 
Election, Incumbency and Signature” and further 
persons who may be listed in such “Certificate for 
Election, Incumbency and Signature”, who were 
elected for respective posts and may sign the 
bondholder individual property document”; 

(c) Screen Shot e/ou qualquer outro certificado 
ou declaração emitido por corretora ou 
custodiante dos títulos ou qualquer 
documento equivalente que ateste e confirme 
as informações constantes da Declaração 
Bondholder/Obrigacionista (“Documento de 
Titularidade”); e 

 (c) Screen Shot and/or any other certificate or 
declaration issued by broker or securities custodian 
or any document of same tenor that certifies 
information comprised in Bondholder Declaration 
(“Ownership Document”); 

II. Procedimento complementar para Direito 
de Voz e Voto na AGC 

II. Complementary procedure for Voice and Voting 
Rights at GCM 

 

(ii) terão reconhecidos o direito de voz e voto 
na AGC, os credores bondholders que tiverem 
individualizado o seu crédito na forma do item 
(i), e que confirmarem a presença, através do 
site da Administração Judicial 
(www.recuperacaojudicialsamarco.com.br), 
em até 5 dias corridos antes do conclave, 

(ii) will have recognized the right to voice and vote 
in the GCM, the bondholders who have 
individualized their credits as per item (i), and who 
confirm their presence, through the Judicial 
Administrator's website 
(www.recuperacaojudicialsamarco.com.br), within 
5 calendar days before the meeting, with the 
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ressalvado o disposto no art. 37, § 4º, da Lei 
11.101/2005, com a apresentação de novo 
screen shot, com data atualizada, de no 
máximo 10 dias antes da sua apresentação. 

exception of the provisions of art. 37, § 4º of Law 
11.101/2005, with the presentation of a new screen 
shot, with an updated date, at least 10 days before 
its presentation. 
 

(iii) que a Administração Judicial considerará 
cada Bondholder que tiver seu direito de voz e 
voto reconhecido, nos termos dos itens (i) e (ii) 
acima, como um credor individualizado, para 
fins de cômputo do quórum de instalação e do 
quórum de deliberação que trata o art. 45, § 
1º, da Lei 11.101/2005; 

(iii) that Judicial Administrator shall consider each 
Bondholder, who is entitled to voice and vote 
acknowledged in above items (i) and (ii), as an 
individual creditor, for quorum number purposes for 
meeting holding and decision as provided in art. 45, 
§ 1st, of Law 11,101/2005; 

(iv) que a Administração Judicial subtrairá o 
valor do crédito declarado por cada 
Bondholder ou objeto de decisão judicial 
específica e individualizada, conforme o caso, 
para fins de apuração de quórum e resultado 
de votação, do montante total relacionado na 
Relação de Credores da Recuperação Judicial 
da Samarco Mineração S.A. em favor do 
Agente Fiduciário indicado nas Escrituras, o 
The Bank of New York Mellon (Trustee), de 
forma a evitar duplicidade de créditos;  

(iv) that Judicial Administrator shall deduct the 
declared credit value for each Bondholder or the 
object of specific and individual judicial decision, as 
applicable, for quorum canvass and the voting 
result, of total amount listed in List of Creditors of 
Samarco favor of Fiduciary Agent indicated in Deeds, 
including the The Bank of New York Mellon 
(Trustee), as applicable, so to avoid the duplicity of 
credits; and 

(v) que poderão ser reconhecidos, por meio de 
decisão judicial específica e individualizada 
para o respectivo Bondholder, os direitos de 
petição e participação, deliberação e voto 
daqueles bondholders que não tiverem feito o 
procedimento de individualização do item (i), 
mas apresentarem em juízo, em até 10 dias 
antes da AGC, simples petição, a ser autuada 
em incidente próprio apartado denominado 
“incidente de identificação de Bondholders”, 
acompanhada dos documentos referidos no 
item (i), ou materialmente semelhantes;  

(v) that may be acknowledged, by specific and 
individual judicial decision for the respective 
Bondholder, rights to claim and participate, decide 
and vote of those bondholders who have not 
individualized their credits as per item (i), but file a 
claim before court, at least 10 days before the GCM, 
to be tax claimed in own event apart called 
“Bondholders identification event” together with 
documents referred in item (i), or materially similar;  

(vi) que, caso os títulos sejam vendidos por 
Bondholder(s), dentro do prazo de 48 
(quarenta e oito) horas que antecede a 
instauração da assembleia geral de credores 
ou a retomada de assembleia geral de credores 
previamente suspensa, o(s) Bondholder(s) que 
efetuar(em) a venda nessas condições 
deverá(ão) se abster de exercer seu direito de 
voz e voto em assembleia geral de credores no 
valor correspondente aos títulos vendidos; 

(vi) that, if bonds are sold by Bondholders, within a 
48 (forty eight) hours term previous to the creditors 
general meeting commencement or resuming of 
creditors general meeting previously suspended, 
Bondholders who effect the sale in such conditions 
shall be prevented from their entitlement to voice 
and vote in creditors general meeting in the amount 
corresponding to sold bonds.  

(vii) em caso de eventual divergência entre a 
versão original deste Edital em Português e 
aquela vertida para o inglês, prevalecerá a 
primeira. 

(vii) in case of eventual conflict between the original 
Portuguese version of this Announcement and the 
one translated into English, the first one shall 
prevail. 
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